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Introdução
Em Espanha, a Lei 7/2010 sobre Comunicação Audiovisual marcou 
um marco ao reconhecer a literacia mediática como uma 
obrigação legal da autoridade audiovisual independente 
(García-Castillejo, 2014). O artigo 6.4 estabeleceu que “as 
autoridades públicas e os prestadores de serviços de comunicação 
audiovisual devem contribuir para a literacia mediática dos 
cidadãos”.

Posteriormente, a Lei Geral sobre Comunicação Audiovisual 
(LGCA) de 2022 incorporou as disposições da Diretiva 2018/1808, 
estendendo as obrigações aos fornecedores de sinal linear e não 
linear, incluindo os serviços de partilha de vídeo em plataformas 
(Guichot, 2023).

Ao transpor esta diretiva, o legislador da Lei Geral sobre a 
Comunicação Audiovisual optou por revogar a sua antecessora de 
2010, incorporando — embora com quase dois anos de atraso — 
as alterações introduzidas em 2018 na Diretiva dos Serviços de 
Media Audiovisuais (Guichot, 2023).



Introdução:
O artigo 33.º-A da Diretiva (UE) 2018/1808 atribui aos Estados-Membros 
a responsabilidade de promover e adotar medidas destinadas a 
desenvolver competências de literacia mediática, bem como a 
obrigação de apresentar relatórios sobre a implementação dessas 
medidas.

Com base neste mandato, que funciona como um quadro mínimo 
comum, cada Estado-Membro desenvolveu a sua própria 
regulamentação sobre a matéria, incorporando determinadas 
especificidades nacionais.

No caso de Espanha, o artigo 10.º da Lei Geral das Comunicações 
Audiovisuais (LGC) de 2022 incorpora as disposições do referido artigo 
33.º-A da Diretiva 2018/1808, constituindo assim a sua transposição 
para o direito interno.

Em conformidade com a presente Directiva, a Comissão Europeia 
publicou orientações para os Estados-Membros, com o objectivo de 
orientar a elaboração de relatórios sobre as medidas adoptadas no 
domínio da literacia mediática.

Em Espanha, o primeiro relatório elaborado pela Comissão Nacional dos 
Mercados e da Concorrência (CNMC), referente ao período de 2020 a 
2022, revela algumas discrepâncias entre determinadas medidas 
implementadas pelos fornecedores e os objetivos previstos na lei, o que 
conduziu, em alguns casos, a resultados ineficazes que não atingem 
plenamente a finalidade estabelecida pela regulamentação.

Lei 13/2022, de 7 de julho,
Lei Geral sobre a Comunicação Audiovisual

Diretiva 2018/1808



Objetivos:
1. Analise o artigo 10.º da Lei Geral das Comunicações Audiovisuais (LGC) de Espanha, que 

exige que os prestadores de serviços adotem medidas de literacia mediática.

2. Especifique a finalidade das medidas de literacia mediática descritas no artigo.

3. Identifique as autoridades competentes e as suas funções em relação aos meios 
audiovisuais.

4. Proponha uma classificação das partes interessadas para facilitar a implementação destas 
medidas.



A HIPÓTESE
Uma interpretação inadequada das 

normas limita a eficácia destas medidas, 
enquanto a correta identificação e 

classificação dos agentes promove o seu 
cumprimento efetivo

afirma que 



METODOLOGIA

Este estudo baseia-se numa análise qualitativa do 
conteúdo da Lei Geral das Comunicações 

Audiovisuais (LGC), com particular enfoque no 
artigo 10.º e demais disposições complementares.

Esta análise permitiu examinar o conteúdo 
regulamentar para identificar os intervenientes 
envolvidos na implementação de medidas de 

literacia mediática, definir as responsabilidades 
das autoridades competentes e clarificar a 

finalidade destas medidas.

Com base nesta análise, propõe-se uma 
classificação dos vários intervenientes, com o 

objetivo de clarificar o seu papel no cumprimento 
das obrigações estabelecidas pela lei e facilitar a 

sua aplicação prática.



LEGISLAÇÃO 
VIGENTE
A LGCA, que transpõe a Diretiva de 2018, 
contém vários artigos sobre literacia 
mediática, sendo que o seu artigo 10.º 
impõe aos prestadores de serviços de 
comunicação audiovisual a obrigação de 
adotar medidas de literacia mediática, 
alinhando com o conteúdo da Diretiva 
Europeia.

Diretiva 2018/1808/UE

Lei 13/2022, Lei Geral sobre a 
Comunicação Audiovisual

Artigo 10.º, LGCA

ÂMBITO DA 
COMUNICAÇÃO



Art. 10 LGCA
Estabelece a obrigação dos prestadores de 

serviços audiovisuais aplicarem medidas 
específicas de literacia mediática.

Este preceito constitui o núcleo do quadro 
legal para a literacia mediática, uma vez 

que é dele que derivam as medidas 
específicas que os prestadores de serviços 

devem implementar.

Consequentemente, uma leitura atenta e 
contextualizada deste artigo é essencial, 
dado que a sua análise revela os vários 
atores envolvidos na implementação da 

literacia mediática, cada um com 
responsabilidades específicas.



MEDIDA 01

MEDIDA 02

Art. 10 LGCA
Estabelece a obrigação de os 
prestadores de serviços 
audiovisuais aplicarem 
medidas específicas de 
literacia mediática.



Art. 10 LGCA

MEDIDA 02

Adoptar medidas para a 
aquisição e o desenvolvimento 

de competências em literacia 
mediática (10.1 LGCA)

Incentive os responsáveis   por 
menores a garantir a utilização 

adequada de dispositivos digitais, 
serviços de comunicação audiovisual 

e plataformas de partilha de vídeo 
(10.4 LGCA)

MEDIDA 01
Estabelece a obrigação de os 
prestadores de serviços 
audiovisuais aplicarem 
medidas específicas de 
literacia mediática.



Art. 10 LGCA

Adoptar medidas para a 
aquisição e o desenvolvimento 

de competências em literacia 
mediática (10.1 LGCA)

MEDIDA 01
Estabelece a obrigação de os 
prestadores de serviços 
audiovisuais aplicarem 
medidas específicas de 
literacia mediática.



Art. 10 LGCA

Adoptar medidas para a 
aquisição e o desenvolvimento 

de competências em literacia 
mediática (10.1 LGCA)

MEDIDA 01

OBJECTIVO (10.2): Desenvolver competências, conhecimentos, 
capacidades e atitudes de compreensão e avaliação crítica que 
permitam:

Estabelece a obrigação de os 
prestadores de serviços 
audiovisuais aplicarem 
medidas específicas de 
literacia mediática.



Art. 10 LGCA

Adoptar medidas para a 
aquisição e o desenvolvimento 

de competências em literacia 
mediática (10.1 LGCA)

MEDIDA 01

Utilizar os meios de comunicação de forma eficaz e segura

Aceder e analisar criticamente a informação

Distinguir entre factos e opiniões

Reconhecer notícias falsas e campanhas de desinformação

Criar conteúdos audiovisuais de forma responsável e segura

OBJECTIVO (10.2): Desenvolver competências, conhecimentos, 
capacidades e atitudes de compreensão e avaliação crítica que 
permitam:

Estabelece a obrigação de os 
prestadores de serviços 
audiovisuais aplicarem 
medidas específicas de 
literacia mediática.



Art. 10 LGCA

Adoptar medidas para a 
aquisição e o desenvolvimento 

de competências em literacia 
mediática (10.1 LGCA)

MEDIDA 01

Utilizar os meios de comunicação de forma eficaz e segura

Aceder e analisar criticamente a informação

Distinguir entre factos e opiniões

Reconhecer notícias falsas e campanhas de desinformação

Criar conteúdos audiovisuais de forma responsável e segura

TODAS AS IDADESTODOS OS SETORES

OBJECTIVO (10.2): Desenvolver competências, conhecimentos, 
capacidades e atitudes de compreensão e avaliação crítica que 
permitam:

Estabelece a obrigação de os 
prestadores de serviços 
audiovisuais aplicarem 
medidas específicas de 
literacia mediática.



Art. 10 LGCA

Adoptar medidas para a 
aquisição e o desenvolvimento 

de competências em literacia 
mediática (10.1 LGCA)

MEDIDA 01

Utilizar os meios de comunicação de forma eficaz e segura

Aceder e analisar criticamente a informação

Distinguir entre factos e opiniões

Reconhecer notícias falsas e campanhas de desinformação

Criar conteúdos audiovisuais de forma responsável e segura

TODAS AS IDADESTODOS OS SETORES

OBJECTIVO (10.2): Desenvolver competências, conhecimentos, 
capacidades e atitudes de compreensão e avaliação crítica que 
permitam:

OBJETIVO: Seguir os princípios 

estabelecidos no artigo 83.º e os objetivos 

do artigo 97.º da Lei Orgânica 3/2018, de 5 

de dezembro, bem como as disposições 

contidas na Carta dos Direitos Digitais, e 

não se limitar a promover a aprendizagem 

de ferramentas e tecnologias (10.3 LGCA)

Estabelece a obrigação de os 
prestadores de serviços 
audiovisuais aplicarem 
medidas específicas de 
literacia mediática.



Art. 10 LGCA

MEDIDA 02

Incentive os responsáveis   por 
menores a garantir a utilização 

adequada de dispositivos digitais, 
serviços de comunicação audiovisual 

e plataformas de partilha de vídeo 
(10.4 LGCA)

Estabelece a obrigação de os 
prestadores de serviços 
audiovisuais aplicarem 
medidas específicas de 
literacia mediática.



Art. 10 LGCA

MEDIDA 02

Incentive os responsáveis   por 
menores a garantir a utilização 

adequada de dispositivos digitais, 
serviços de comunicação audiovisual 

e plataformas de partilha de vídeo 
(10.4 LGCA)

Estabelece a obrigação de os 
prestadores de serviços 
audiovisuais aplicarem 
medidas específicas de 
literacia mediática.

PARA TODOS OS MENORES 
DE IDADE DIRIGIDO AOS PAIS, 

RESPONSÁVEIS LEGAIS 
ENCARREGADOS DE 
EDUCAÇÀO DE MENORES



Art. 10 LGCA

MEDIDA 02

Incentive os responsáveis   por 
menores a garantir a utilização 

adequada de dispositivos digitais, 
serviços de comunicação audiovisual 

e plataformas de partilha de vídeo 
(10.4 LGCA)

OBJETIVO: Garantir o desenvolvimento adequado da personalidade e preservar 

a dignidade e os direitos fundamentais das crianças e adolescentes, em 

conformidade com o artigo 84.º da Lei Orgânica 3/2018, de 5 de dezembro.

Estabelece a obrigação de os 
prestadores de serviços 
audiovisuais aplicarem 
medidas específicas de 
literacia mediática.

PARA TODOS OS MENORES 
DE IDADE DIRIGIDO AOS PAIS, 

RESPONSÁVEIS LEGAIS 
ENCARREGADOS DE 
EDUCAÇÀO DE MENORES



Art. 10 LGCA

MEDIDA 02

Incentive os responsáveis   por 
menores a garantir a utilização 

adequada de dispositivos digitais, 
serviços de comunicação audiovisual 

e plataformas de partilha de vídeo 
(10.4 LGCA)

MEDIDA 01

PARA TODOS OS MENORES 
DE IDADE DIRIGIDO AOS PAIS, 

RESPONSÁVEIS LEGAIS 
ENCARREGADOS DE 
EDUCAÇÀO DE MENORES

Estabelece a obrigação de os 
prestadores de serviços 
audiovisuais aplicarem 
medidas específicas de 
literacia mediática.

OBJETIVO: Garantir o desenvolvimento adequado da personalidade e preservar 

a dignidade e os direitos fundamentais das crianças e adolescentes, em 

conformidade com o artigo 84.º da Lei Orgânica 3/2018, de 5 de dezembro.

OBJETIVO: Seguir os princípios 

estabelecidos no artigo 83.º e os objetivos 

do artigo 97.º da Lei Orgânica 3/2018, de 5 

de dezembro, bem como as disposições 

contidas na Carta dos Direitos Digitais, e 

não se limitar a promover a aprendizagem 

de ferramentas e tecnologias (10.3 LGCA)

Adoptar medidas para a 
aquisição e o desenvolvimento 

de competências em literacia 
mediática (10.1 LGCA)

Utilizar os meios de comunicação de forma eficaz e segura

Aceder e analisar criticamente a informação

Distinguir entre factos e opiniões

Reconhecer notícias falsas e campanhas de desinformação

Criar conteúdos audiovisuais de forma responsável e segura

TODOS OS SETORES TODAS AS IDADES

OBJECTIVO (10.2): Desenvolver competências, conhecimentos, 
capacidades e atitudes de compreensão e avaliação crítica que 
permitam:



Art. 10 LGCA

MEDIDA 02

Incentive os responsáveis   por 
menores a garantir a utilização 

adequada de dispositivos digitais, 
serviços de comunicação audiovisual 

e plataformas de partilha de vídeo 
(10.4 LGCA)

MEDIDA 01

PARA TODOS OS MENORES 
DE IDADE DIRIGIDO AOS PAIS, 

RESPONSÁVEIS LEGAIS 
ENCARREGADOS DE 
EDUCAÇÀO DE MENORES

A autoridade audiovisual 
competente a nível nacional 
elaborará, de três em três 
anos,  um relatório sobre as 
medidas implementadas e a 

sua eficácia.
(10.5 LGCA)

Estabelece a obrigação de os 
prestadores de serviços 
audiovisuais aplicarem 
medidas específicas de 
literacia mediática.

OBJETIVO: Garantir o desenvolvimento adequado da personalidade e preservar 

a dignidade e os direitos fundamentais das crianças e adolescentes, em 

conformidade com o artigo 84.º da Lei Orgânica 3/2018, de 5 de dezembro.

Adoptar medidas para a 
aquisição e o desenvolvimento 

de competências em literacia 
mediática (10.1 LGCA)

OBJETIVO: Seguir os princípios 

estabelecidos no artigo 83.º e os objetivos 

do artigo 97.º da Lei Orgânica 3/2018, de 5 

de dezembro, bem como as disposições 

contidas na Carta dos Direitos Digitais, e 

não se limitar a promover a aprendizagem 

de ferramentas e tecnologias (10.3 LGCA)

Utilizar os meios de comunicação de forma eficaz e segura

Aceder e analisar criticamente a informação

Distinguir entre factos e opiniões

Reconhecer notícias falsas e campanhas de desinformação

Criar conteúdos audiovisuais de forma responsável e segura

OBJECTIVO (10.2): Desenvolver competências, conhecimentos, 
capacidades e atitudes de compreensão e avaliação crítica que 
permitam:

TODOS OS SETORES TODAS AS IDADES



Resumen Medidas sobre AMI

MEDIDA 01

Adoptar medidas para la adquisición y 
el desarrollo de capacidades de 
alfabetización mediática (10.1 LGCA)

MEDIDA 01

Fomentar que los responsables de los menores 
garanticen un uso adecuado de los dispositivos 
digitales, los servicios de comunicación 
audiovisual y las plataformas de intercambio de 
vídeos (10.4 LGCA) a fin de garantizar el 
adecuado desarrollo de su personalidad y 
preservar su dignidad y sus derechos 
fundamentales, de acuerdo al  art. 84 
LOPDGDD

MEDIDA 02

La ley obliga a que dichas medidas se deban 
desarrollarse en coherencia con los principios 
y objetivos recogidos en la Ley Orgánica 
3/2018, de Protección de Datos Personales y 
Garantía de los Derechos Digitales (LOPDGDD) 
y con la Carta de Derechos Digitales 
aprobada por el Gobierno de España en 2021

El primer tipo de medidas deben llevarse a cabo en consonancia con la Ley Orgánica 3/2018 (principios 
recogidos en el artículo 83 y los objetivos del artículo 97) y la Carta de Derechos Digitales, no pudiendo 
limitarse a promover el aprendizaje de herramientas y tecnologías.



01 02 03

Que prestadores de serviços devem tomar 
medidas?

Ambas as medidas devem ser adotadas pelos fornecedores de serviços de comunicação audiovisual e pelos fornecedores de serviços de 
partilha de vídeo. No entanto, os prestadores de serviços audiovisuais comunitários sem fins lucrativos não são obrigados a adotar estas 

medidas destinadas a incentivar os responsáveis   por menores a garantir a utilização adequada de dispositivos digitais, serviços de 
comunicação audiovisual e plataformas de partilha de vídeo.

Os agregadores de serviços estão excluídos destas medidas.

Prestadores de Serviços de 
Comunicação Audiovisual

Televisão linear
Televisão sob demanda

Rádio
Áudio sob demanda

Comunidade sem fins lucrativos*

Fornecedores de troca de 
vídeo via plataforma

Plataformas que fornecem, através 
de redes eletrónicas, conteúdos para 
fins informativos, educativos ou de 
entretenimento, organizados por 

algoritmos de apresentação 
automática, rotulados ou 

sequenciados

*Organizações sem fins 
lucrativos que prestam 

serviços à comunidade*

Organizações e associações sem fins 
lucrativos.

Serviços sem fins lucrativos, com 
conteúdo local e participação dos 

cidadãos

03

Excluído da 2ª das MEDIDAS
Têm responsabilidade editorial 

direta pelo conteúdo.
Não têm responsabilidade 

editorial direta pelo conteúdo.



A cooperação necessária
A lei estabelece que a MEDIDA O1) deve ser adotada em cooperação com todas as partes 
interessadas, incluindo organizações, associações, entidades profissionais e sindicatos na área da 
comunicação e do jornalismo. A MEDIDA O2) deve ser adoptada em cooperação com as 
autoridades educativas competentes, associações de pais, associações de educadores e todos 
os envolvidos em actividades de literacia mediática.



Art. 10 LGCA

Estabelece ainda a 
obrigação da autoridade 
audiovisual competente 
de adoptar medidas 
específicas de literacia 
mediática. Mas: quem é 
esta autoridade ou estas 
autoridades?

MEDIDA 01

MEDIDA 02

As autoridades audiovisuais competentes



01 02 03

A legislação audiovisual vigente em Espanha menciona repetidamente a figura da “autoridade audiovisual competente”, o que gera alguma 
ambiguidade na interpretação dos diversos artigos, dado que nem sempre se especifica a qual das duas autoridades — o Ministério da 

Transformação Digital e da Administração Pública ou a Comissão Nacional do Mercado e da Concorrência (CNMC) — se refere em cada caso. 
Esta confusão é compreensível, considerando que ambas as instituições exercem competências reconhecidas no setor audiovisual, o que 
exige a interpretação do texto legal à luz das funções atribuídas a cada uma. Neste sentido, o artigo 153.º da Lei Geral do Audiovisual (LGCA) 

tem como principal objetivo definir e distribuir as atribuições pelas diferentes autoridades audiovisuais competentes.

Ministério da 
Transformação Digital e do 

Serviço Público
(anteriormente MAETD)

Comissão Nacional para os 
Mercados e a Concorrência

(CNMC)

Conselhos Audiovisuais: 
CAC, CAA e CACV*

03

Com poderes em seus territórios,
de acordo com esta lei e regulamentos regionais

Propor, desenvolver e modificar 
normas audiovisuais para estarem em 

conformidade com a lei

Supervisionar e controlar as obrigações 
impostas pela presente lei.

Têm jurisdição sobre os serviços 
audiovisuais nos seus territórios.

As autoridades audiovisuais competentes



Ministério da Transformação Digital e do Serviço Público (ex-MAETD)

*Jurisdição partilhada com a CNMC

Propor, desenvolver e modificar normas audiovisuais para estarem em conformidade com a lei

Gestão de títulos habilitadores correspondentes à prestação de serviços de comunicação audiovisual a nível estatal

1.º É a autoridade audiovisual competente a nível estadual, nos termos previstos na presente lei, e exercerá as seguintes competências:

Receção de notificação prévia do início da atividade

Manutenção do registo estadual de todos os tipos de prestadores de serviços

Promoção da auto-regulação e da corregulação a nível nacional, europeu e internacional*

Divulgação de programas especialmente recomendados para crianças

Desenvolvimento de uma proposta de estratégia audiovisual

Elaboração de um relatório anual sobre a situação do sector audiovisual

2.º A CNMC é reconhecida como a autoridade competente para exercer a supervisão e o controlo das obrigações impostas pela presente legislação.

3.º Ambas as autoridades – o Ministério e a CNMC – colaborarão para o cumprimento das suas funções, incluindo a troca de informações, através de acordos

4.º Os prestadores de serviços de comunicação audiovisual são obrigados a colaborar com as autoridades audiovisuais competentes a nível estatal

5.As autoridades regionais têm competências sobre os serviços audiovisuais nos seus territórios, em conformidade com esta lei e com os regulamentos regionais.

As autoridades audiovisuais competentes



Comissão Nacional para os Mercados e a Concorrência (CNMC)

Supervisionar e controlar as obrigações impostas pela presente lei

Promoção da auto-regulação e da corregulação a nível nacional, europeu e internacional*
(Art. 15.4 - Promover Códigos de conducta sobre: protección hacia los menores, alfabetización mediática, contra la desinformación, entre otros ámbitos)

*Responsabilidade partilhada com o Ministério da Transformação Digital e da Administração Pública

Elaborar um relatório de três em três anos sobre as medidas implementadas e a sua eficácia (Art. 10.5, LGCA)

**A Administração Geral do Estado promoverá, quando adequado, em conformidade com os princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade,
e sem prejuízo dos códigos de conduta nacionais, o desenvolvimento de códigos de conduta europeus ou internacionais

Acompanhar o cumprimento da missão de serviço público confiada aos prestadores do serviço público de comunicação 
audiovisual a nível estadual, bem como a adequação dos recursos públicos alocados para esse fim (Art. 9.6, Lei 3/2013)

Elaborar e publicar um relatório a cada três anos sobre as medidas de literacia mediática adotadas pelos prestadores de serviços de 
comunicação audiovisual a nível estadual e pelos prestadores de serviços de partilha de vídeo através de plataforma,

em conformidade com as disposições do Artigo 10.5, LGCA (9.2, Lei 3/2013)

Para supervisionar a adequação do conteúdo e das comunicações comerciais audiovisuais à regulamentação em vigor e aos códigos de 
autorregulação e corregulação, nos termos estabelecidos no artigo 15.º da LGCA (9.14, Lei 3/2013)

Promoção da auto-regulação e da corregulação a nível nacional, europeu e internacional,
em conformidade com o disposto nos artigos 12.º, 14.º e 15.º da LGCA (9.15, Lei 3/2013)

Para garantir o cumprimento dos códigos de autorregulação e corregulação em matéria de conteúdos audiovisuais, verificando a sua 
conformidade com a legislação em vigor, nos termos estabelecidos nos artigos 12.º, 14.º e 15.º da LGCA (9.15, Lei 3/2013)

Em particular, desempenhará as seguintes funções:

As autoridades audiovisuais competentes



Os Conselhos Regionais do Audiovisual (CAA; CAC; CACV)

Para fiscalizar e controlar as obrigações impostas por esta lei, uma vez que têm jurisdição sobre os serviços audiovisuais nos seus territórios:
“As autoridades audiovisuais competentes a nível regional exercerão os poderes correspondentes sobre os prestadores de serviços de comunicação audiovisual a nível 

regional, em conformidade com as disposições da presente lei e os regulamentos regionais correspondentes” (art. 153.5, LGCA)

A autoridade audiovisual competente em cada região autónoma exercerá poderes de supervisão, controlo e sanção, de acordo com os 
seus regulamentos, em relação aos seguintes serviços: (Art. 155.4, LGCA)

a) Serviços de comunicação audiovisual a nível regional, tal como definidos no Artigo 2.10.
b) Serviços de comunicação audiovisual a nível local.

O Capítulo VI parte da relevância do serviço de comunicação audiovisual televisiva comunitária sem fins lucrativos através de ondas radiofónicas terrestres a 
nível local, garante-o e confia a outorga dos respetivos títulos habilitadores à autoridade audiovisual competente a nível regional, em conformidade 

com o planeamento da utilização do espectro radioelétrico realizado pelo Estado (LGCA).

Além disso, existem leis regionais que regulam a prestação de serviços de radiodifusão pública regional e que coexistem com a LGC::
em matéria de redes sociais, com as que promovem a cultura cinematográfica e audiovisual

(promulgada no âmbito das competências regionais em matéria cultural) (LGC)

O objetivo da lei é regular a comunicação audiovisual a nível estatal, bem como estabelecer determinadas regras aplicáveis   à prestação do serviço de troca de 
vídeos através de uma plataforma e estabelecer as regras básicas para a prestação do serviço de comunicação audiovisual regional e local, sem prejuízo 

das competências das Comunidades Autónomas e das Entidades Locais nas respetivas áreas (art.º 1.2, LGCA)

A aprovação, subscrição ou adesão a um código de conduta por parte de um prestador de serviços [...] será comunicada tanto à autoridade audiovisual competente como ao 
organismo de representação e consulta dos consumidores relevante, consoante o âmbito territorial.

Para os prestadores que operam a nível nacional, este organismo é o Conselho dos Consumidores e Utilizadores.
A autoridade audiovisual competente verificará o seu cumprimento da legislação em vigor e, caso não existam contradições, providenciará a sua publicação (Artigo 15.3, LGCA).

As autoridades audiovisuais competentes



Agentes 
envolvidos nas 

medidas AMI
do art. 10
da LGCA

AGENTES COM 
OBRIGAÇÕES

Prestadores de serviços de 
comunicação audiovisual (incluindo 

serviços comunitários sem fins 
lucrativos) e fornecedores de 

plataformas de partilha de vídeo. 
Todos os fornecedores, exceto 

agregadores de serviços. 
FORNECEDORES E AUTORIDADES 

AUDIOVISUAIS

AGENTES DE 
SUPERVISÃO

Organismos cuja principal função é 
o controlo, a supervisão, a avaliação 

e a troca de boas práticas em 
literacia mediática.

A CNMC e os Conselhos do 
Audiovisual: CAC, CAA e CACV.

AGENTES DE 
COOPERAÇÃO

- Organizações, associações, 
faculdades profissionais e sindicatos na 
área da comunicação e do jornalismo; - 

Autoridades competentes na área da 
educação, associações de pais, 

educadores e associações ligadas ao 
desenvolvimento de actividades de 

literacia mediática.

Classificação de Agentes Proposta

Fonte: Elaboração própria



Papel de cada um 
dos agentes 

envolvidos nas 
medidas de AMI

do art. 10
da LGCA

São eles que, por obrigação 
legal, têm de adoptar e 

promover medidas de literacia 
mediática.

AGENTES DE 
SUPERVISÃO

São organizações cuja principal 
função é o controlo, a 

supervisão, a avaliação e a troca 
de boas práticas em literacia 

mediática.

AGENTES DE 
COOPERAÇÃO

Estes são actores que não são 
legalmente obrigados, mas podem 
ser fundamentais na concepção e 

implementação eficaz de 
estratégias de literacia mediática, 
e cuja cooperação é necessária.

Classificação de Agentes Proposta

Fonte: Elaboração própria

AGENTES COM 
OBRIGAÇÕES



CNMC e Ministério da Transformação 
Digital e Administração Pública, bem 
como os Conselhos Regionais do 
Audiovisual

Devem também tomar medidas 
relativamente ao artigo 10.º da LGCA, sendo 
todos eles autoridades competentes em 
matéria audiovisual nacional e regional nos 
seus respetivos territórios.

Artigos 10.1 e 10.4, LGCA

Portanto:



O estudo demonstra que uma compreensão precisa dos conceitos jurídicos e das 
partes interessadas envolvidas é essencial para a implementação adequada de 
medidas de literacia mediática. A falta de uma compreensão clara do papel de cada 
actor ou do verdadeiro alcance das suas obrigações pode limitar a eficácia das 
políticas públicas e criar desequilíbrios na responsabilidade partilhada entre as 
autoridades, os prestadores de serviços e os utilizadores.

Além disso, a classificação proposta dos vários agentes envolvidos na aplicação 
do artigo 10.º permite uma definição mais clara das suas áreas de atuação e 
responsabilidade, contribuindo para uma maior coerência institucional e 
regulamentar. Este tipo de análise não só facilita a aplicação prática da lei, como 
também a sua interpretação doutrinal e a futura avaliação da sua eficácia.

Conclusões:
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